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RESOLUÇÃO Nº 14/2025/CMAS

Aprova o plano de trabalho da Associação de Pais e 
Amigos  dos  Excepcionais   -  APAE,  referente  ao  projeto 
“Serviço  de  proteção  social  especial  para  pessoas  com 
deficiência e suas famílias – Habilitação e Reabilitação”.

O Conselho Municipal de Assistência Social,  no uso de suas atribuições 
legais  e  em consonância  com a  Assembleia  Extraordinária,  via  Plataforma Meet 
ocorrida dia 22/09/25 às 10h. Conforme ata de nº 233,  resolve:

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar plano de trabalho da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  - 

APAE.  O plano em questão refere-se  ao projeto  “Serviço de proteção social  especial  para 

pessoas com deficiência e suas famílias – Habilitação e Reabilitação”. O objetivo deste busca 

ofertar atendimento especializado a pessoas com deficiência, e suas famílias, promovendo a 

autonomia, inclusão social e a melhoria da qualidade de vida. Totalizando R$ 582.000,00.

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Santa Maria, 22 de setembro de 
2025.

Liciara Melissa 
Prass

 Presidente do 
CMAS
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